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SOLICITAMOS ÀS EMPRESAS PARTICIPANTES QUE AO APRESENTAREM SUAS 
PROPOSTAS E LANCES O FAÇAM COM CONSCIÊNCIA E CERTEZA DE QUE TERÃO 
CONDIÇÕES DE ENTREGAR O OBJETO LICITADO DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E NOS PRAZOS, PREÇOS E PADRÕES DE QUALIDADE 
ESTABELECIDOS. 

PEDIDOS DE REAJUSTAMENTO OU READEQUAÇÃO DE PREÇOS CONSTITUEM 
EXCEÇÕES À REGRA, SENDO PERMITIDOS APENAS EM CASOS EXCEPCIONALÍSSIMOS, 
DEVIDAMENTE JUSTIFICADOS E COM DEVIDO EMBASAMENTO LEGAL. 

ASSIM, REFORÇAMOS QUE AS PROPOSTAS DEVEM SER EFETIVADAS DE FORMA 
CONSCIENTE, A FIM DE SE EVITAREM PROBLEMAS TANTO PARA O MUNICÍPIO COMO 
PARA AS EMPRESAS PARTICIPANTES 

 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 23/2017 

 
1 – PREÂMBULO 
 1.1 - O Município de Santa Mariana, ora denominado licitador, torna público que  no dia  
27/11/2017, na Sede da Prefeitura Municipal de Santa Mariana, sito à Rua Antonio Manoel dos 
Santos, 151, a Comissão de Licitação através de documento hábil, receberá para abertura e 
julgamento dos envelopes nº 01 e 02, contendo a documentação e as propostas para a execução 
de Aquisição de móveis e equipamentos diversos para as Unidades Básicas de Saúde 
(BIRD). Esta licitação será regida pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, demais normas legais 
posteriores e por este Edital, ajustando-se as exigências do Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento – BIRD. 
 

1.1.1 - MODALIDADE – TOMADA DE PREÇOS 
1.1.2 - TIPO DE LICITAÇÃO - Menor Preço Por item 

 1.1.3 – VALOR – R$ 81.461,21 (oitenta e um mil, quatrocentos e sessenta e um reais e 
vinte e um centavos) 
 

CREDENCIAMENTO PROTOCOLO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até o dia 27/11/2017 às 
08:30 horas 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27/11/2017 às 09:00 horas,  
Local: Departamento de Licitação, situado na Rua Antônio Manoel dos Santos, 151, Santa 
Mariana – PR, CEP: 86.350-000.  
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Site: www.santamariana.pr.gov.br – Licitações 

 
2 – OBJETO 
2.1 – Aquisição de móveis e equipamentos diversos para as Unidades Básicas de Saúde 
(BIRD), conforme planilha explicativa constante no Memorial Descritivo – Anexo I. 
2.1.2 - A entrega dos produtos será de responsabilidade da licitante vencedora e será efetuada 
em local determinado pelo secretário solicitante no prazo de 10 dias, a contar do recebimento da 
requisição devidamente assinada. 
2.1.3 - A Licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas o produto que vier a ser 
recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 
2.1.4 - Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos produtos 
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com 
apresentado na proposta. 
 
3- CONDIÇÕES TÉCNICAS COMPLEMENTARES 
3.1 – Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da licitação são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se 
omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, os seguintes critérios: 
 
4 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
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 4.1 - Poderão participar da presente licitação toda e qualquer empresa do ramo, 
legalmente estabelecida e que cumpra as exigências deste Edital. 
 4.2 – Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo 
a sanção prevista no inciso III do artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 

4.3 – Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo 
a sanção prevista no inciso IV do artigo 87 da Lei 8.666/93. 

4.4 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 
4.4.1 - Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 147, de 07/08/2014, 

as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, conforme item 7, deste Edital, mesmo 
que esta apresente alguma restrição.  

4.4.1.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à datado 
recebimento da nova proposta, nos termos do subitem 4.4.4, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 

4.4.2 - A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 4.1.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.154, da Lei 
Estadual nº 15.608/07, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

4.4.3 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em 
que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 
ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor 
oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 

4.4.4 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
4.4.4.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela declarada classificada em primeiro lugar, 
hipótese em que sua proposta assumirá essa posição; 

4.4.4.2 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, na forma do subitem 4.4.1, serão convocadas as remanescentes que por ventura 
se enquadrem na hipótese do subitem 4.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito, no mesmo prazo estabelecido no subitem 4.4.4; 

4.4.4.3 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no 
subitem 4.3 - será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

4.4.4.4 - A microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadre no 
subitem 4.4.4.1., poderá apresentar nova proposta no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
recebida a comunicação via fax símile, e-mail ou qualquer outro meio idôneo. 
 
5- APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS 
 5.1 - A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua 
proposta; o licitador não será responsável por nenhum desses custos, independentemente do 
desenvolvimento do processo licitatório. 

5.2 - A proponente deverá entregar no Setor de Protocolo, até a data pré-estabelecida no 
Preâmbulo , 02 (dois) envelopes separados: 

5.2.1 - ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO 
  5.2.2 - ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
 

5.3 - Os envelopes, individualizados, deverão ser entregues fechados e inviolados, 
contendo em sua parte externa e frontal os dizeres: 
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RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
CNPJ: 
AO MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 23/2017 

  ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO 

 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
CNPJ: 
AO MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 23/2017 

  ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 5.4 – Os envelopes (de habilitação e proposta) poderão ser entregues diretamente pela 
proponente ou enviados pelo correio ou outros serviços de entrega. Entretanto, a Comissão de 
Licitação não será responsável por qualquer perda ou extravio de envelopes enviados pelo correio 
ou outros serviços de entrega, ou por atraso na entrega dos mesmos. 
 5.5 - Após horário estabelecido neste edital, nenhuma proposta será recebida. 
 5.6 - Após o recebimento dos envelopes nº 01 e 02, no Setor de Protocolo, nenhum 
documento será retirado ou adicionado. 

5.7 - Juntamente com o recebimento dos 02 (dois) ou mais envelopes fechados e 
inviolados, o representante da proponente, querendo participar ativamente (com poderes legais 
para representar a proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissão de Licitação a 
credencial que lhe outorga poder legal junto à mesma, de acordo com o modelo constante no 
anexo VI juntamente com a cópia da Carteira de Identidade e ato constitutivo da empresa ou 
documento equivalente. No caso de diretor, sócio, proprietário ou assemelhado licitante que 
comparecer ao local, deverá comprovar a representatividade por meio da apresentação e entrega 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos aditivos, do documento de eleição de 
seus administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou no cartório de pessoas 
jurídicas, conforme o caso. 
 
6- ELEMENTOS INSTRUTORES 

6.1 – Anexo 01 – Termo de Referência  
6.2 – Anexo 02 – Modelo de Carta Credencial 
6.3 – Anexo 03 – Modelo de Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 
6.4 – Anexo 04 – Modelo Proposta de Preços 
6.5 – Anexo 05 – Modelo de Declaração do Decreto 4358/2002 
6.6 – Anexo 06 – Modelo de Termo de Renúncia 
6.7 – Anexo 07 – Modelo Informação de Composição de Quadro Societário 
6.8 – Anexo 08 – Modelo de Declaração de Fato Superveniente Impeditivo de Habilitação 
6.9 – Anexo 09 – Modelo de Declaração de Responsabilidade 
6.10 – Anexo 10 – Minuta de Contrato 

 
7- HABILITAÇÃO - ENVELOPE Nº 01 
 7.1 – Deverão estar neste envelope, devidamente lacrado e inviolado, os documentos 
abaixo relacionados. Não será qualificada a proponente que deixar de apresentar documento 
exigido ou em desacordo com este Edital. 

7.2 – Os documentos apresentado através de fotocópias, só serão aceitos se estiverem 
autenticados, ou acompanhados dos respectivos originais para reconhecimento da Comissão 
Licitação. 
 7.3 – A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, ficam condicionadas 
à verificação de sua validade e são dispensadas de autenticação. 
 7.4 – O documento que não constar a data de validade será considerado como válido por 
30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. 
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 7.5 – Serão consideradas inabilitadas as proponentes que não apresentarem os 
documentos exigidos neste edital. 
7.1.1.1 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por 
ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores e declaração de firma 
individual, quando for o caso; 
7.1.1.2 - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; 
7.1.1.3 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
7.1.2 - Os documentos exigidos nos itens “7.1.1.1, 7.1.1.2 e 7.1.1.3”, deste item, poderão ser 
substituídos pela Certidão Simplificada da Junta Comercial, ou fotocópias autenticadas dos 
extratos da Junta Comercial, devidamente publicados no Diário Oficial, indicando e relacionando 
os representantes legais e a composição acionária da empresa. 
7.1.3 - A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada mediante 
apresentação de Declaração conforme modelo sugerido no ANEXO 03: 
7.1.4 - Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei 9317/96 devem 
apresentar o comprovante de opção pelo Simples, obtido através do site da Secretaria da Receita 
Federal. 
7.1.2 - Regularidade Fiscal: 
7.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
7.1.2.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual; 
7.1.2.3 – Alvará de funcionamento; 
7.1.2.4 – Certidão de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
7.1.2.5 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União; 
7.1.2.6 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme exigência da Lei 12.440/2011 
(CNDT); 
7.1.2.7 - Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede da licitante ou outra 
prova equivalente, na forma da lei referente aos tributos estaduais; 
7.1.2.8 - Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal referente aos tributos 
municipais; 
7.1.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

7.1.3.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado, às mesmas, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais Certidões Negativas ou 
Positivas com efeito de Certidão Negativa. 

7.1.3.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 3.1.1., 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da Lei nº. 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

7.1.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
7.1.4.1. - Certidão Negativa de Falência e Concordata/Recuperação Judicial e Extrajudicial, 
expedida pelo cartório do distribuidor da interessada, ou de Execução Patrimonial do domicilio da 
Pessoa Física, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para a sua 
apresentação. 
7.1.5.- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
7.1.5.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente ou compatível em 
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características, com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou certidão 
fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, com clara identificação de seu 
subscritor. 
7.1.6.- OUTRAS DECLARAÇÕES  
7.1.6.1 - Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração 
Pública – Anexo 08. 
7.1.6.2 - Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo represente legal da licitante 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e também 
menor de dezesseis anos, de acordo com o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e na 
forma da Lei nº 9.854, de 27/10/99 – Anexo 05. 
7.1.6.3 – Declaração de responsabilidade – Anexo 09. 
7.10 - Não serão aceitos documentos cujas datas de emissão sejam posteriores à data da 
autenticação ou reconhecimento de firma. 
 
8- PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE Nº 02 
 8.1 – O envelope nº 02, devidamente lacrado e inviolado contendo a proposta de preço, 
devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal, redigida em português, de 
forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem valores, 
quantidades e prazos, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital 
e seus anexos e conter: 

 8.1.1 - Razão Social, endereço, telefone e o CNPJ da proponente; 
 8.1.2 - Local e data; 
 8.1.3 – Nome/assinatura e RG do representante da proponente; 
 8.1.4 - Prazo de validade da proposta, mínimo de (60) dias, contados a partir da 

data do recebimento das propostas pela Comissão de Licitação. 
8.1.5 - No preenchimento da proposta deverão, obrigatoriamente, serem informadas 

as ESPECIFICAÇÕES conforme Termo de Referência deste Edital e as MARCAS E/OU 
FABRICANTE dos produtos ofertados. 

 8.1.6 - Conter a qualificação e identificação do representante legal com poderes 
para assinar o Contrato, bem como o número do CPF, endereço completo, telefone (fixo e móvel) 
e estado civil e indicar dados bancários para depósito. 

8.1.7 - Apresentar preços unitários e totais, havendo incorreção nos cálculos, será 
considerado o valor unitário.  

8.2 - Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que não atenderem às exigências do 
presente Edital e seus Anexos, por omissão, irregularidade, ou defeito, se capazes de 
dificultar o julgamento, ou ainda:  

8.2.1 – Ultrapassem os valores superiores ao máximo estimados no processo 
licitatório; 

8.2.2 - Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários;  
8.2.3 - Sejam incompletas, isto é, não contenham informação (ões) suficiente(s) que 

permita(m) a perfeita identificação do produto licitado;  
8.2.4 - Que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor; 
8.2.5 – Que não especifique a marca / fabricante do produto. 

 
9- DISPOSIÇÕES REFERENTES À HABILITAÇÃO E A PROPOSTA DE PREÇOS 
 9.1 – Serão declaradas habilitadas as proponentes, cujos documentos atendam todas as 
exigências do item 07 deste Edital e, inabilitados aqueles cujos documentos não atendam àquele 
item. 
 9.2 – Depois de encerrada a fase de habilitação, não cabe aos licitantes a desistência de 
proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, submetido à apreciação e 
aceito pela Comissão de Licitação. 
 9.3 – Os envelopes de nº 02 dos proponentes declarados inabilitados, deverão 
permanecer lacrados e de posse da Comissão Permanente de Licitação, até transcorrido o prazo 
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de recurso e/ou do julgamento dos eventualmente interpostos. 
 9.4 – Cumpridos os procedimentos dos itens anteriores, serão abertos os envelopes de nº 
02 dos proponentes habilitados, para a verificação do cumprimento das exigências do item nº 8.1 
deste Edital, relativamente a cada proponente, sendo que as propostas serão examinadas e 
rubricadas pelos licitantes e pela Comissão de Licitação. 
 9.5 - A apresentação da proposta de preço na licitação será considerada como evidência 
de que a proponente examinou completamente as especificações e as condições estabelecidas 
neste edital que os comparou entre si e que recebeu as informações necessárias e satisfatórias 
sobre qualquer ponto duvidoso antes de preparar sua proposta de preço e que os documentos da 
licitação lhe permitiram preparar uma proposta de preços completa e satisfatória. 
 9.6 – No preço apresentado, deverá incluir todas as despesas com encargos fiscais, 
trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como despesas com mão-de-obra, transportes, 
equipamentos, taxas de administração, lucros e quaisquer despesas incidentes sobre o objeto do 
presente certame. 
 9.7 – A proposta deverá obedecer à ordem dos itens e conter todos os dados 
solicitados no Edital. 

9.8 – O modelo de proposta de preço, Anexo 09, faz parte dos anexos do edital, 
todavia não é obrigatório que a proposta seja elaborada igual ao modelo fornecido, razão 
pela qual não se desclassificará proposta apresentada de forma diversa, desde que a 
mesma contenha todos os dados exigidos no edital. 
 
10- PREÇO MÁXIMO 
 10.1 – O preço máximo a ser pago pelo Município de Santa Mariana, será de R$ 81.461,21 
não sendo divulgados valores individuais, em consonância com as exigências do Banco 
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento – BIRD. 

10.2 – O valor pactuado não sofrerá reajuste. 
 
11- JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 11.1 – Somente será classificada a proposta de preço que atenda todas as características 
exigidas no neste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou 
incompatíveis. 
 11.2 - Não será aceita proposta que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero. 
 11.3 - Será desclassificada a proposta que venha a ser considerada inexequível pela 
Comissão de Licitação, quando for razoável concluir que a proponente não seria capaz de 
fornecer o objeto desta licitação ao preço de sua oferta. 
 11.4 - O critério a ser utilizado no julgamento das propostas de preços é o de menor preço 
por item. 
 11.5 - Será julgada a proposta de preços mais vantajosa, aquela que, cumprindo o exigido 
no edital, apresentar o Menor Preço Por item 
 11.6 - No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por 
extenso, prevalecerá o grafado por extenso. 
 11.7 – Ocorrendo empate no preço apresentado, em determinado item, entre duas ou mais 
propostas de preços, a Comissão de Licitação precederá ao sorteio, em sessão pública para se 
conhecer a ordem de classificação. 
 11.8 - A Comissão de Licitação poderá em qualquer fase da licitação, promover diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedado a inclusão de 
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 
 11.9 – A Comissão de Licitação poderá estabelecer prazo para definir a classificação 
final das propostas, suspendendo em consequência a reunião. 
 
12 – DA ASSINATURA DO CONTRATO 
 12.1 – Após a homologação e adjudicação do objeto deste Edital, o licitante vencedor será 
convocado para assinar o instrumento contratual no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 
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contados a partir da data de convocação. 
 12.2 – Adjudicado o objeto da presente licitação o Município de Santa Mariana convocará 
o adjudicatário para assinar o termo de contrato até 02 dias úteis, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93. 
 12.3 – O Município de Santa Mariana, poderá quando o convocado não assinar o contrato 
no prazo e condições estabelecidos neste edital, convocar os proponentes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação. 
 
13 - CREDENCIAMENTO  
13.1 - Para fins de credenciamento junto a Comissão, a proponente deverá enviar um 
representante munido de documentos que comprovem a existência dos necessários poderes para 
a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, podendo utilizar-se do modelo indicado 
no ANEXO 02, ou por procuração (com firma reconhecida em cartório), bem como a Carteira 
de Identidade e ato constitutivo da empresa ou outro documento equivalente.  

13.1.1 - No caso de diretor, sócio, proprietário ou assemelhado licitante que 
comparecer ao local, deverá comprovar a representatividade por meio da apresentação do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos aditivos, do documento de eleição 
de seus administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou no cartório de 
pessoas jurídicas, conforme o caso.  

13.2 – Informação de Composição de Quadro Societário da empresa, conforme ANEXO 07, 
incluindo dados bancários. 
13.3 - Os documentos para o credenciamento referidos nos subitens 13.1, 13.1.1, 13.1.2, 
deverão ser apresentados FORA DOS ENVELOPES.  
13.4 - Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa.  
13.5 - A falta ou incorreção do documento de credenciamento não impedirá a licitante de entregar 
os envelopes da proposta e de habilitação, mas a impedirá de manifestar-se no certame.  
13.6 - Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou cópias xerográficas, 
devidamente autenticadas por cartório competente, caso optar por cópia xerografada a ser 
autenticada por servidor da administração, não esquecer de apresentar o original no ato do 
credenciamento.  
 
14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
14.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente, 
mediante apresentação e liquidação da Nota Fiscal, juntamente da CND do INSS e CRF do 
FGTS, devidamente atestada pelo responsável pela unidade requisitante. 

14.1.1 – A contagem do prazo citado no subitem anterior se dará a partir da data da 
entrega da Nota Fiscal, obedecidas às exigências ali expressas. 

14.1.2 – NÃO SERÃO RECONHECIDAS AS NOTAS FISCAIS QUE NÃO VIEREM 
ACOMPANHADAS DA CÓPIA DA AUTORIZAÇÃO DE COMPRA/FORNECIMENTO 
DEVIDAMENTE ASSINADA PELO DEPARTAMENTO COMPETENTE E 
OBRIGATORIAMENTE PELO CHEFE DO EXECUTIVO 

14.2 - Caso a licitante vencedora seja beneficiária de imunidade ou isenção fiscal, deverá 
apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na 
fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
14.3 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à contratada, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus 
para o Município de Santa Mariana – Estado do Paraná. 
 
15 – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
15.1 - As despesas para execução dos serviços objeto do presente Certame, serão oriundas de 
recursos do contrato firmado com o Governo do Estado – APSUS/BIRD e serão contabilizadas a 
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conta de dotações orçamentárias consignadas no Programa de Trabalho: 

DOTAÇÕES 

Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2017 1539 09.002.10.301.0006.2105 498 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

 
 
16 – DA VIGÊNCIA 
16.1 – A vigência da presente será de 365 dias. 
 
17 - DA RESCISÃO 
17.1 - O contratante se reserva o direito de rescindir o contrato de fornecimento, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial nos casos a seguir mencionados: 
17.2 - Quando a contratada falir ou for dissolvida; 
17.3 - Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da 
contratada; 
17.4 - Quando a contratada transferir no todo ou em parte o contrato a quaisquer empresas ou 
consórcios de empresas sem expressa anuência do contratante; 
17.5 - E demais hipóteses mencionadas nos artigos 78; 79 e 80 da Lei Federal nº 8.666/93. 
17.6 - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos subitens anteriormente 
relacionados implicará a apuração de perdas e danos e a aplicação das demais providências 
legais cabíveis. 
 
18 - MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1. - A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das 
sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 
licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% 
(nove vírgula nove por cento). 

b) Até 10% (dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega. 

18.2 - Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, 
ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou 
fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa 
ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem 
prejuízo da reparação dos danos causados à Administração pelo infrator: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo 

prazo de até 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

18.3 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao 
processo. 
 
19 – IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
19.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do edital. 
19.2 - Caberá a Presidente da Comissão de Licitação decidir sobre a impugnação e, desde que 
todos os interessados sejam avisados, poderá suspender a data de abertura. 
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19.3 - Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 
19.4 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pelo proponente; 
19.5 - O proponente que desejar recorrer contra decisões da Comissão de Licitação poderá 
fazê-lo, no prazo legal de 05 (cinco) dias úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados a 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente; 
19.6 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente; 
19.7 - Os recursos contra decisões da Comissão de Licitação não terão efeito suspensivo; 
19.8 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
20 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
20.1 - Fica reservado ao Município de Santa Mariana, o direito de revogar ou anular a presente 
licitação em qualquer de suas fases, no todo ou em parte, sem que por este fato tenha que 
responder por qualquer indenização ou compensação. 
20.2 - O Município de Santa Mariana poderá, declarar a licitação fracassada quando nenhuma das 
propostas de preços satisfizer o objeto e/ou o projeto e/ou as especificações e evidenciar que 
tenha havido falta de competição e/ou conluio. 
20.3 - É facultado a qualquer proponente apresentar reclamações e impugnação no transcurso da 
sessão, o que será obrigatoriamente constado em ata. 
20.4 - A proponente se desejar recorrer de qualquer decisão da Comissão de Licitação terá o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para fazê-lo. 
20.5 - As empresas interessadas que tiverem dúvidas na interpretação de qualquer detalhe deste 
edital serão atendidas no Setor de Licitação na Prefeitura Municipal de Santa Mariana, em dias 
úteis no horário das 08:00 horas às 11:30 horas e das 13:00 às 16:30 horas. 
20.6 - As dúvidas deverão ser formuladas por escrito, assim como os esclarecimentos a todos os 
interessados. 

 
 

 Santa Mariana, 07 de novembro de 2017 
 
 
 
 

Silmara Cristina Campião Galego 
Presidente 

Portaria nº. 067/2017 
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 23/2017 

 
ANEXO 01 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
OBJETO: Aquisição de móveis e equipamentos diversos para as Unidades Básicas de Saúde  
 
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária para dar cumprimento ao Plano de Trabalho 
referente ao Termo de Adesão 604/2015 que trata do incentivo de investimento do APSUS entre o 
município e o Estado do Paraná, uma vez que já foi licitado e esses itens restaram frustrados ou 
desertos. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 Dias 
 
VIGÊNCIA: 365 Dias 
 
VALOR MÁXIMO: R$ 81.461,21 
 

Item 
Código 

do 
produto 

Nome do produto/serviço Qtde Unid 

1 17387 
Aparelho de televisão TV 40”, LED, FullHD, entrada USB e HDMI, com 
conversor digital integrado. 

4 unid 

2 17392 

Ar Condicionado 12.000 Btus Tipo: Split High Wall, Tipo de ciclo: Frio, Classe: 
A, Cor: Branco, Compressor: Rotativo, Com controle Remoto, Termostato 
Digital, Voltagem de 220, Função Turbo Mode, Com sistema Silver 
CoatedFilter, 99,9% das bactérias e vírus são eliminados, Timer, Regulador 
velocidade de ventilação, Gabinete de plástico e recurso Blue Fin: proteção 
anti-corrosão na serpentina da condensadora, SmartSaver: temperatura e 
conforto, Filtro eletrostático, Dimensões Unidade interna (LxAxP) (mm):820 x 
285 x 190, Unidade externa 720 x 265 x 548 kg 31,0, Com um sistema 
automático de distribuição de ar (auto swing), Garantia de 36 meses parte 
externa e 24 meses parte interna. (o produto deverá ser entregue instalado) 

4 unid 

3 17347 

Armário 2 portas  Corpo (laterais, base, prateleiras e fundos) confeccionado 
em madeira aglomerada 18 mm de espessura, revestimento dupla face em 
laminado melamínico de baixa pressão, bordas laterais com fita de PVC. 
Superfícies lisas e de fácil limpeza e desinfecção. Tampo superior 
confeccionado em madeira aglomerada de alta densidade com 25 mm de 
espessura, sistema postforming, bordas frontais 180°, bordas laterais em fita 
de PVC, revestimento melamínico. Fechadura frontal, tipo cilíndrico, 
dobradiças metálicas com abertura de 270°. Puxadores confeccionados em 
alumínio (acabamento fosco). 3 prateleiras internas, confeccionadas em 
madeira aglomerada 15 ou 18 mm, com revestimento melamínico e diversas 
regulagens de altura e dispositivo para fixação em aço trefilado. Cor branca, 
medindo 1,60x0,95x0,50 – podendo ter variação de aproximadamente 10%. 
Garantia de fabricação de no mínimo 12 meses. 

2 unid 

4 17348 

Armário vitrine, com 1 porta e 3 prateleiras em vidro para uso hospita  
Armário com 1 porta e 3 prateleiras em vidro. Fundo e teto em chapa de aço 
esmaltado, na cor branca. Tratamento anti corrosão. Porta com fechadura 
cilíndrica. Pés protegidos por ponteiras plásticas. Portas e laterais em vidro 
com espessura mínima de 4 mm. Dimensões aproximadas de 1,50 m de altura 
x 0,50 m de largura x 0,40 m de profundidade. 

3 unid 

5 17355 
Balança antropométrica adulta.  Balança eletrônica digital adulta com régua 
antropométrica acoplada, visor em LCD digital, com capacidade para 200 kg, 

3 unid 
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com divisões de pelo menos 100g, pesagem imediata dispensando 
preaquecimento. Acabamento em tinta eletrostática. Tapete/piso em borracha 
antiderrapante. Pés reguláveis em borracha sintética e com seletor de 
voltagem de 110 e 220v. Aferido pelo INMETRO. Garantia mínima de 12 
meses. Acompanhado de manual de instrução de uso em português. 
Assistência técnica do equipamento deverá ser no Estado do Paraná, se não 
houver, a empresa vencedora deverá comprometer-se a realizar gratuitamente 
o translado dos equipamentos até o local da assistência técnica. 

6 17349 

Balcão 2 portas.  Balcão confeccionado em madeira aglomerada 18 mm de 
espessura, revestimento dupla face em laminado melamínico de baixa 
pressão, bordas laterais com fita de PVC. Superfícies lisas, duradoras e de 
fácil limpeza e desinfecção. Tampo superior confeccionado em madeira 
aglomerada de alta densidade em 25 mm de espessura, sistema postforming, 
bordas frontais 180°, bordas laterais em fita de PVC, revestimento 
melamínico. Fechadura frontal, tipo cilíndrico, dobradiças metálicas com 
abertura de 270°. Puxadores metálicos (cromados). 1 prateleira interna 
confeccionada em madeira aglomerada entre 15 e 18 mm, com revestimento 
melamínico e diversas regulagens de altura e dispositivo para fixação em aço 
trefilado. Cor branca. Medindo 95cm de altura x 74cm de altura x 50cm de 
profundidade – podendo ter variação de aproximadamente 10%. Garantia 
mínima de 12 meses. 

3 unid 

7 17357 
Balde cilíndrico porta detritos com pedal.  Totalmente construído em aço 
inoxidável, tampa acionada por pedal. Capacidade aproximada de 10 litros. 
Garantia mínima de 12 meses. 

30 unid 

8 17358 

Carrinho para curativo em inox.  Estrutura tubular em aço inox, pés, varandas 
e suporte para balde e bacia cromados, pés com rodízio de 2 a 3” de 
diâmetro, fixação do tampo, da prateleira e armação por meio de parafusos 
sobre arruelas de pressão, acompanha 01 balde em alumínio polido ou em 
aço inoxidável. Dimensões aproximadas de 0,45m de largura x 0,80m de 
altura x 0,75m de profundidade. Garantia mínima de 12 meses. 

3 unid 

9 17359 

Escada clínica 02 degraus.  Toda em aço inox ou aço com revestimento 
anticorrosivo de cor branca, reforçada, com degraus revestidos em borracha 
antiderrapante, pés com ponteiras em borracha. Garantia mínima de 12 
meses. 

15 unid 

10 17390 

Estação de Trabalho com requisitos mínimos a seguir:  
-Processador i7-3770 Tipo: Microprocessador 
- Família: Intel Core i7 
- Número do modelo: i7-3770 
- Frequência: 3400 MHz 
- Frequência Turbo: 3900 MHz 
- Multiplicador de clock: 34 
- Pacote: 1155 terra-Flip-Chip Land Grid Array 
- Soquete: 1155 (soquete H2) 
- Microarquitetura: Ivy Bridge 
- Núcleo do processador: Ivy Bridge 
- Processo de fabricação: 0,022 micron 
- Largura de dados: 64 bits 
- 4x núcleos 
- 8x threads 
- Unidade de Ponto Flutuante: Integrado 
- Nível tamanho do cache de um: 4 x 32 KB cache de instrução 
- 4 x 32 caches de dados KB 
- Nível tamanho do cache de 2: 4 x 256 KB 
- Nível tamanho do cache de 3: 8 MB de cache compartilhado 
- Multiprocessamento: Uniprocessor 
- Dual-channel controlador de memória DDR3 
- Interface: PCI Express 3.0 
- HD 4000 controlador de gráficos 
- Parâmetros elétricos / térmica: Thermal Design Power: 77 Watt 

5 unid 
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* 8 GB de SDRAM DDR3 Dual channel a 1333 MHz 
* Placa mãe: Compatível HD: SATA 500 GB com Cache: 16Mb 
* Placa de Vídeo: Especificações: 
Interface:- PCI Express 2.0 x16 Chipset: Chipset: NVIDIA 
GPU: GeForce 9800 GT Core Clock: 550MHz  ShaderClock: 1375MHz, 
CUDA Cores: 112, Clock da memória eficaz: 1800MHz, Tamanho da memória: 
1GB , Interface de memória: 256-bit, Tipo de memória: DDR3, API 3D: DirectX 
10 OpenGL 3.1 Portas:- 1 x HDMI - 1 x D-SUB - 1 x DVI 
Geral:- Resolução Máxima: 2560 x 1600- Jogo 3D VISION Pronto - SLI Ready 
- Refrigerador com Fan - Requisitos do sistema: Mínimo de uma fonte de 
alimentação de 400 watts. (Fonte de alimentação mínima recomendada com 
12 Volt classificação atual de 26 ampères) 
- Conector de alimentação: 6 Pin - Dual-Link DVI Suportado - HDCP Pronto. 
* Gravadora: SATA DVD-RW/R (cor: preto) 
* Gabinete: Torre ATX com no mínimo 2 portas USB 2.0 frontais e 6 portas 
USB 2.0 traseiras (cor: preto) 
* Mouse: Óptico e com scroll (cor: preto) 
* Teclado: ABNT2, Nº Total de Teclas: 129 sendo 8 Teclas Multimídia (cor: 
preto) 
* Caixas de Som com entrada frontal para fone de ouvido (cor: preto) 
* Placa Wireless 
* Monitor: 18,5" LED widescreen, Resolução Máxima: 2045 x 1536 (cor: preto) 
* Garantia de 01 ano 
Obs.: O gabinete, mouse, teclado e caixas de som devem ser todos da 
mesma marca. 
(Com Sistema Operacional Windows7 64bits e Microsoft Office10 
devidamente instalados) 

11 17366 

Foco auxiliar.  Luminária flexível com lâmpada, estrutura em tubo redondo de 
1” x 1,20mm. Com anel de fixação, haste flexível e cromada, pés em ferro 
fundido, acabamento em pintura epóxi, altura aproximada de 1,10cm e 
máximo de 1,60cm. O fio de alimentação elétrica deve ter no mínimo 1,30m. 
Acompanha lâmpada de 110v. Garantia mínima de 12 meses. Fabricado de 
acordo com Padrões Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT, 
apresentar registro no MS/ANVISA 

3 unid 

12 17388 

Geladeira para guarda de vacinas com registro na ANVISA.  Equipamento 
vertical, de formato externo e interno retangular, desenvolvido especificamente 
para a guarda científica de vacinas, capacidade para armazenamento de 280 
litros (úteis), refrigeração com circulação de ar forçado, registro na ANVISA, 
câmara interna em aço inoxidável, com 4 gavetas fabricadas em aço 
inoxidável com sistemas de contra portas, isolamento térmico mínimo de 5 cm 
nas paredes em poliuretano injetado livre de CFC, porta de acesso vertical 
com visor de vidro triplo com sistema anti embaçamento, equipado com 
rodízios especiais com freio, degelo automático com evaporação de 
condensado, painel de comando e controle frontal e superior de fácil acesso, 
com comando eletrônico digital micro processado programável de 2°C a 8°C, 
temperatura controlada automaticamente a 4°C por solução, sistema de 
alarme sonoro de máxima e mínima temperatura, comando digital micro 
processado com temperatura de momento máxima e mínima no painel, 
sistema silenciador de alarme sonoro, alarme sonoro de falta de energia com 
bateria recarregável. Chave geral de energia, luz interna temporizada com 
acionamento externo mesmo com porta fechada por 50 segundos e com 
acionamento automático na abertura da porta, equipamento em 110v, 50/60 
Hz, potência de 400 watts, consumo 148kw/HM, manual do proprietário em 
português. Discador telefônico para até 3 números. Sistema de emergência 
integrado que mantenha a temperatura ideal do equipamento por 24 horas 
sem energia elétrica. Garantia mínima de 24 meses. Assistência técnica do 
equipamento deverá ser no Estado do Paraná, se não houver, a empresa 
vencedora deverá comprometer-se a realizar gratuitamente o translado dos 
equipamentos até o local da assistência técnica. 

1 unid 
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13 17391 

Impressora Multifuncional Tipo: Multifuncional Laser Mono 
Funções: Imprimir, copiar, digitalizar 
Suporte multitarefa AIO Sim 
Especificações de impressão Velocidade de impressão preto (normal, A4) Até 
18 ppm 
Velocidade de impressão preto (normal,carta) Até 19 ppm 
Ciclo de trabalho (mensal, A4) Até 8000 páginas 
Tecnologia de impressão Laser 
Qualidade de impressão preto (ótima) Até 600 x 600 dpi (1200 dpi efetivos) 
Conectividade padrão Porta USB 2.0 de alta velocidade 
Sistemas operacionais compatíveis 
Microsoft® Windows® 7, Windows Vista®, Windows® XP, Windows® Server 
2003, Windows® Server 2008, Mac OS X v 10.4, v 10.5, v 10.6, Linux 
TONER DE REPOSIÇÃO: HP CE285A PRETO 

5 unid 

14 17354 

Mesa escritório com gavetas.  Tampo confeccionado em madeira aglomerada 
de alta resistência e 25mm de espessura, revestimento com sistema 
postforming 180°. Painel frontal confeccionado em madeira aglomerada de 
15mm de espessura, revestimento laminado melamínico de alta resistência, 
dupla face, baixa pressão. Coluna estrutural com passagem de acabamento 
confeccionado em chapa de aço, com tratamento antiferrugem e acabamento 
em pintura epóxi. Acabamentos arredondados. Com 2 gavetas com chave. 
Garantia mínima de 12 meses. 

5 unid 

15 17372 

Otoscópio.  Equipamento para exame visual do ouvido. Otoscópio em fibra 
óptica em amterial de alta resistência. Lâmpada halógena, lente de aumento 
de 2.5x e 05 espéculos permanentes de plástico com diâmetros aproximados 
de 2,5mm-3,0mm-3,5mm-4,0mm-8,0mm. Possuir regulador de alta e baixa 
luminosidade e encaixe para visor sobressalente. Possuir cabo em aço 
inoxidável de tamanho médio para pilhas. Possuir lupa redonda. Possuir 
controle de intensidade de luz desejável. Alimentação por pilhas médias 
comuns. Acompanha estojo reforçado para acondicionamento e transporte. 
Contendo lâmpada e visor sobressalente e 5 espéculos permanentes de 
plástico. Garantia mínima de 12 meses. Apresentar registro no MS/ANVISA. 
Acompanha manual de instruções de uso em português. Assistência técnica 
do equipamento deverá ser no Estado do Paraná, se não houver, a empresa 
vencedora deverá comprometer-se a realizar gratuitamente o translado dos 
equipamentos até o local da assistência técnica. 

4 unid 

16 17373 
Pinça de dissecação – dente de rato em aço inox, medindo 14 cm.  10 anos 
de garantia. Fabricado de acordo com Padrões Internacionais de Qualidade, 
Normas da ABNT. 

25 unid 

17 17374 
Pinça Foerster Reta em aço inox, medindo 24 cm.  10 anos de garantia. 
Fabricado de acordo com Padrões Internacionais de Qualidade, Normas da 
ABNT. 

15 unid 

18 17375 
Tesoura mayo longa, em aço inox, de 19 cm de comprimento, 10 anos de 
garantia. Fabricado de acordo com Padrões Internacionais de Qualidade, 
Normas da ABNT. 

10 unid 

19 17376 

Tesoura Sims reta confeccionada em aço inoxidável, com 20 cm de 
comprimento para utilização em procedimentos ginecológicos. 10 anos de 
garantia. Fabricado de acordo com Padrões Internacionais de Qualidade, 
Normas da ABNT. 

10 unid 

 
 

OBS: “SOMENTE DEVERÃO SER COTADOS PRODUTOS DE PRIMEIRA QUALIDADE” 
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 23/2017 
 

ANEXO 02 
 

MODELO DE CARTA CREDENCIAL 
 
 

Local, _____ de ____________ de 2017 
 
 
À Comissão de Licitação 
 
 
Referente ao Edital de Tomada de Preços: 23/2017 
 
Prezados Senhores, 
 
 
 
   O abaixo assinado, ___________________________, Carteira de 
Identidade (número e órgão emissor), na qualidade de responsável legal pela proponente 
____________________, vem, pela presente, informar a Vossas Senhorias que o senhor 
____________________, Carteira de Identidade (número e órgão emissor) é a pessoa designada 
por nós para acompanhar a sessão de recebimento e abertura da documentação de habilitação e 
propostas de preços, assinar atas e demais documentos e poderes para renunciar prazos 
recursais a que se referir à licitação em epígrafe. 
   Outrossim, declaro-me ciente de que responderei em juízo ou fora dele, se 
for o caso, por todos os atos que venha a serem praticados pelo representante ora designado. 
 
DADOS BANCÁRIOS: 
 
Banco: ___________  Ag: ______________  Conta nº _______________ 

 
      Atenciosamente 
 
 
      (nome e assinatura do responsável legal) 
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 23/2017 
 

ANEXO 03 
 

DECLARACAO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

(Apresentar fora dos envelopes) 
 
 

 
 
 
 
A empresa ____________________, Inscrita no CNPJ sob o nº. ____________________, declara 

sob as penas da lei, que se trata de________________ (Micro empresa ou Empresa de Pequeno 

Porte), de acordo com a receita bruta anual, podendo receber o tratamento previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2.006, com relação ao Processo Licitatório, estando 

ciente da responsabilidade administrativa, civil e penal. 

 

 

Local e data 

 

 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do Representante legal da empresa 
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 23/2017 
 

ANEXO 04 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

Ao Município de Santa Mariana-PR. 
Prezados Senhores, 
Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº 23/2017 –- Proposta. 
 
1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 RAZÃO SOCIAL: 

 CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

 REPRESENTANTE E CARGO: 

 CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 

 ENDEREÇO E TELEFONE: 

 EMAIL: 

 AGÊNCIA E NÚMERO DA CONTA BANCÁRIA: 
 
2 - IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 

 NOME: 

 Nº RG E CPF: 

 ENDEREÇO COMPLETO: 
 
Proposta: Deverá ser apresentado preço unitário e total, para o objeto descrito no Anexo 01 – 
Termo de Referência do Edital, observados os valores máximos estimados. 
 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do edital. 
 
DECLARAMOS que o preço proposto contempla todas as despesas necessárias ao pleno 
fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.). 
 

Item Descrição Qtde Unid Marca Preço unitário Valor Total 

       

       

 
Valor Máximo: R$ _____ (___________) 
 
DADOS BANCÁRIOS: 
 
Banco: ___________  Ag: ______________  Conta nº _______________ 

 
LOCAL E DATA 

 
representante legal da empresa 

CARIMBO E ASSINATURA 
 

OBS: “SOMENTE DEVERÃO SER COTADOS PRODUTOS DE PRIMEIRA QUALIDADE” 
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 23/2017 
 

ANEXO 05 
 
 

DECLARAÇÃO EXIGIDA PELO DECRETO Nº 4.358 
 
REF: Edital de Tomada de Preços nº 23/2017 

 
 
 ____________________, inscrito no CNPJ nº _________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) _____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_____________________ e do CPF nº ________________, DECLARA, para fins do disposto no 
inc. V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 
 
 
 
     Local, ____ de _______________ de 2017 
 
 
 
     nome, assinatura do representante legal 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.) 
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 23/2017 
 

ANEXO 06 

 
TERMO DE RENÚNCIA 

 
 

razão social, endereço, telefone e CNPJ 
 
 
 

Local, _____ de _____________ de 2017 
 
À Comissão de Licitação - Município de Santa Mariana 
 
Referente: Edital de Tomada de Preço nº 23/2017 

 
 
Prezados Senhores, 
 
   O representante da empresa ______________, Sr. ______________, com 

plenos poderes para decidir sobre assuntos relativos a Tomada de Preços nº 23/2017 vem 

respeitosamente a Vossa Senhoria, renunciar expressamente ao seu direito em interpor recurso e 

a todos os meios cabíveis para a reargumentação de qualquer razão, quanto à fase de habilitação 

da presente licitação. 

 
 
 

   nome, assinatura do representante legal 
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 23/2017 
 

ANEXO 07 
 

INFORMAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE QUADRO SOCIETÁRIO 
 

QUALIFICAÇÃO DOS SÓCIOS: 
 

Nome: _____________________________________________________________________ 
RG: ___________________ CPF: ___________________        Atribuição: ______________ 
Endereço: _________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________ 
 
Nome: _____________________________________________________________________ 
RG: ___________________ CPF: ___________________        Atribuição: ______________ 
Endereço: _________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________ 
 
Nome: _____________________________________________________________________ 
RG: ___________________ CPF: ___________________        Atribuição: ______________ 
Endereço: _________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________ 
 
CONTRATO SOCIAL: 
 

Instrumento: (  ) Contrato Social (  ) Requerimento Empresário Individual 
 
Órgão de Registro: ______________________ 
 
Número do Registro: _________________      Data do Registro: ______________ 
 
DADOS BANCÁRIOS: 
 

Banco: ________ Ag: __________ Conta nº _________ Data de Abertura __/__/__ 

 

  Declaro sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações acima prestadas. 
 

Data 
_____________________________ 
Nome, assinatura e carimbo CNPJ 

 

 

OBSERVAÇÕES:  

1) DEVEM SER RELACIONADOS TODOS OS SÓCIOS CONSTANTES DO CONTRATO 
SOCIAL E SEUS DADOS PESSOAIS; 
2) A APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO É OBRIGATÓRIA E DEVE VIR FORA DOS 
ENVELOPES LACRADOS 
3) APRESENTAR A DECLARAÇÃO NO ATO DO CREDENCIAMENTO 
4) EM CASO DE S.A. APRESENTAR QUALIFICAÇÃO DA DIRETORIA 
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 EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 23/2017 
 

ANEXO 08 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 
 

(Razão social da empresa), CNPJ/MF ___, sediada (endereço completo), declara, sob as penas 

da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Local e Data 

 

______________________________________________ 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 23/2017 
 

ANEXO 09 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

Declaramos para os devidos fins e direito, na qualidade de proponente do procedimento de 
licitação, sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS Nº 23/2017, instaurado pela Prefeitura do 
Município de Santa Mariana, que: 
 

 Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

 

 Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

 

 Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de 
preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o 
fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação pertinente, publicadas 
durante a vigência do contrato; 

 

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nº. 8.078 – Código de Defesa do 
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos da TOMADA DE PREÇOS Nº 23/2017, realizado pela 
Prefeitura do Município de Santa Mariana. 
 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 
 

________________, em _____ de ____________ de _____. 
 

 

 

(Assinatura do representante legal da empresa proponente) 
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 23/2017 
 

ANEXO 10 
 

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº _____ 
 

Contrato para Aquisição de móveis e equipamentos diversos para as Unidades Básicas de 
Saúde (BIRD), que entre si celebram o Município de Santa Mariana e a empresa 
____________________, na forma abaixo: 

 
CONTRATANTE: Município de Santa Mariana, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede à Rua Antonio Manoel dos Santos, 151, inscrito 
no CNPJ nº. 75.392.019/0001-20, neste ato devidamente representado pelo 
Prefeito Municipal JORGE RODRIGUES NUNES residente e domiciliada 
nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG sob nº. 2.162.410-PR e 
CPF sob nº. 362.504.069-72, e 

 
CONTRATADA:  _____, pessoa jurídica, com sede à Rua____, na cidade de___, Estado ___, 

CEP___, inscrito no CNPJ nº ____, neste ato devidamente representado 
pelo senhor_______, portador da Cédula de Identidade RG nº ____e do 
CPF/MF sob nº __________. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FUNDAMENTO LEGAL 
O objeto do presente contrato é Aquisição de móveis e equipamentos diversos para as 
Unidades Básicas de Saúde (BIRD), conforme especificações que integram ao Processo 
Licitatório – Tomada de Preço nº 23/2017. Os documentos anexados a Tomada de Preço nº 
23/2017 ficam fazendo parte integrante do presente instrumento. 
 

ITEM PRODUTO QTDE. UNID. MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

       

       

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA / FORNECIMENTO E 
RESPECTIVOS PRAZOS 
O objeto licitado deverá ser entregue de acordo com a solicitação do Secretário responsável. 
I - O fornecedor convocado que não comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não 
cumprir as obrigações estabelecidas no Contrato estará sujeito às sanções previstas neste Edital. 
II - Quando comprovada uma dessas hipóteses, o Município de Santa Mariana poderá indicar o 
próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo 
para aplicação de penalidades. 
III - Verificada a não-conformidade do serviço, o fornecedor deverá promover as correções 
necessárias no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sujeitando-se às penalidades previstas 
neste Edital, nos termos do art. 69 da lei nº. 8.666/93.  
IV - O fornecimento em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na proposta 
do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
O preço total para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ _____ (__________________) 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
I - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente, 
mediante apresentação e liquidação da Nota Fiscal, juntamente da CND do INSS e CRF do 
FGTS, devidamente atestada pelo responsável pela unidade requisitante. 
I.1 – A contagem do prazo citado no subitem anterior se dará a partir da data da entrega da Nota 
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Fiscal, obedecidas às exigências ali expressas. 
II - Para o caso de faturas incorretas, o Município terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
devolução à licitante vencedora, passando a contar novo prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a 
entrega da nova Nota Fiscal/Fatura;  
III – Não serão considerados, para efeitos de correção atrasos e outros fatos de responsabilidade 
da licitante vencedora que importe no prolongamento dos prazos previstos neste edital e 
oferecidos nas Propostas. 
IV – O Município poderá proceder à retenção do INSS, ISS e IRRF, nos termos da legislação em 
vigor devendo para tanto a licitante vencedora discriminar na Nota Fiscal/Fatura o valor 
correspondente, referentes a tributos.  
V - A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das dotações orçamentárias: 
«dotação» 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES (ACRÉSCIMOS/SUPRESSÕES) 
I - É vedada a alteração dos preços, exceto nas hipóteses, expressamente, previstas em lei (art. 
65 da Lei Federal nº. 8.666/93), de forma a manter e assegurar o equilíbrio econômico financeiro 
do contrato a ser celebrado, em consonância com os termos e condições. 
II - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, conforme o § 1º do art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE 
I - Requisitar o produto nas condições estabelecidas neste CONTRATO. 
II - Efetuar o pagamento ao Fornecedor de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidos neste CONTRATO. 
III – Fiscalizar a execução do contrato sob a responsabilidade do servidor (nome e CPF)  

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
I – Fornecer o objeto na forma e condições determinadas neste CONTRATO, bem como nas 
obrigações definidas no edital de Tomada de Preços nº 23/2017 sem prejuízo das decorrentes 
das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 
II - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, previdenciárias, fiscais, entre 
outras, em decorrência de sua condição de empregadora.  
III - Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na fase de Habilitação da licitação. 
IV - Informar à Administração a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, 
na regularidade do presente ajuste. 
V – A contratada obriga-se a dar garantia mínima do objeto licitado, conforme descrito em cada 
item.  
VI - Responsabilizar-se pelos ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas 
oficiais que se fizerem necessários para a boa execução do objeto da contratação. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
I - Caberá rescisão do presente instrumento caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 
78 e seguintes da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 
II - A Contratada reconhece os direitos da Contratante, em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº. 8.666/93. 
 

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
I - O futuro contrato terá vigência de 365 dias, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
I - No caso de não cumprimento dos prazos previstos no edital, será aplicável à CONTRATADA 
multa moratória de valor equivalente a 0,4% (zero vírgula quatro por cento) sobre o valor total da 
parcela correspondente, por dia útil excedente ao respectivo prazo. 
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II – Pela inexecução total ou parcial do Contrato ou instrumento equivalente, o Município de Santa 
Mariana, garantida a prévia defesa, poderá aplicar à contratada as sanções previstas no art. 87, 
da Lei nº. 8.666/93 e multa correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato 
ou instrumento equivalente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO  
I - A licitação poderá cancelada nos seguintes casos: 
a) Pelo órgão, quando o mesmo constatar que o fornecedor esteja definitivamente ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação ou pela não observância 
das normais legais.  
b) Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está definitiva ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e devidamente aceita pelo 
Município de Santa Mariana, nos termos legais; 
c) Por relevante interesse do Município de Santa Mariana, devidamente justificado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 
I - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes nas Leis 
Federais nº. 10.520/02 e 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
I - O extrato do Contrato será publicado pelo Município em Jornal Oficial, em atendimento ao 
disposto no art. 61, § único da Lei n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na alínea III, deste termo; (ii) 

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 

outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
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envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 

contrato financiado pelo organismo. 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça no Foro da Comarca de Santa 

Mariana. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas 

pelas representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo 

Santa Mariana, PR, __ de ____ de 2017 
 
 
 

    

FÁTIMA APARECIDA GUILHERME BERGAMINI 
Secretária de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de 

Saúde 
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